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	EXPEDIENTE

Data: ______/_______/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO     (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


INDICAÇÃO Nº 087/2023

Nos termos dos artigos 180 e 188 do Regimento Interno, indicamos ao Poder Executivo Municipal, a viabilidade de construir calçadas com rampas de acessibilidade no passeio público para Escola Decio Furigo no Bairro de Deciolândia.

J U S T I F I C A T I V A

A construção de calçadas com rampas de acessibilidade no passeio público da Escola resolve problemas estruturais, traz benefício a população, melhora a visibilidade como um bem público, visa a segurança e bem-estar da comunidade.
Em face das justificativas expostas, trazemos ao Soberano Plenário a presente necessidade da indicação.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 09 de maio de 2023.
Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT
Ver. Adriano Soares Correa – PSB 
Verª. Michele C. Carrasco Mauriz – União.
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